
G!l grefeitura
~

9J1unicipal de
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPaRTIMENTO JURIOICO

eruzeiro
00035

LE 1 NQ 1.347 t DE-º.1.Jl~[ L:A IODE 1.979

It DISPÕE SÔBRE LOCAIS OE ESTACIONA _
, ,

MENTa DEfRONTE AS fARMACIAS LOCAL!

ZADAS NE STE rv~UN I c íPI 0".

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO Mu-

,

"~r"

NICIPAL DE CRUZEIRO, [STADO DE S~O PAULO, NO USO DE SUAS ATRI-
....

BUIÇOES LEGAIS:

FAZ SAf3~R QUE í~ C/ai:Ai<A f'y·.ur~ I CI P~L DECRETOU

E ELE PRCMUL:A A SEGUINTE LEI:

;
ARTIGO \Q - O PODER EXECUTIVO CRIARA LQ

, ,
CAIS DE ESTACiONAMENTO DEfRONTE AS FAR~ACIAS E DROGARIAS DESTE

fl'iUN 1C íP I o.

ARTIGO 2º - r PERMITIDO O ESTACIONAMENTO'

DE CARROS PELO PRAZO MÁXIMO DE la (DEZ) MINUTOS.

§ UNICO - A PREFEITURA kiuNICIPAL, COLOCA

R~ PLACAS INDICATIVAS COM OS DIZERES: PARAOA OE EMERGENCIA -10

Ivi I WJTOS Ft8~,,~ÁC I A -.

ARTIGO 3º - EM CADA FAIXA RESERVADA AO E§

TACIONAMENTO, SER~O PERMITIDOS SbMENTE 03 (TRfs) CARROS J

,
ARTIGO 49 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA

.....
DATA DE SUA PU8LICAÇAO.

Cnu Z E I RO, 04 oE MA I O

O L.UN I CI PAL -.

1.979

NICIPAL DE CRUZEIRO,

JBS/LPP

PUBL I CADa NA SECRETAR I A DA PREfE I TURA tJ:!:!

Er'1~4DE M. ~E, ~I, ~. 4
~Á?-~~~t>Ú .

LU=I~PER[IRA PINTO
- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.



PROCURADORIA JURIDICA

Of.íc Jo N. 043/79_ - Re~pÓJl8ável·
PROJUR -.

CRUZEIRO, liDE MAIO DE 979

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA., A

,
fiM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NºS 1.345, 1.346, 1347, 1348 ,

I .349, 1.350, 1.351, 1.352, 1.353 E 1.354.

NA OPORTUNIDADE APRESENTO A V.EXCIA, OS

....
MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

ATENCIOSAMENTE,

.....-
~OÃO BAS

. - PREf~ITO MUNICIPAL -.
. I
"-....j

Ao

EXCELENTISSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP

J6S/LPP




